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ESTADo Do PÀú
PREFEITURA MUNEIPAL oE CANAÀ Dos CARAJÁS

FU OO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS N' 20220005
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PREGÃO PRESENCIAL N" 1 28/2021.SRP

PROCESSO LICITATORIO N" 281 /2021IFMS.CPL

No dia três de janeio de 2022, FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS, mm sede à Rua

Amazonas, n0.317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. DAIANE CELESTRINI

OLIVEIRA Secretária Municipal d Saúde, CPF inscÍito sob n" 020.549.485-43. RESOLVE registrar os preços

ofertados pelas Beneficiárias da Ata, de acoÍdo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades

cotadâs, atendendo as mndi@s previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paÍtes às noÍmas constantes na

Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas altera@es, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços previsto no Arl. í5 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 686, de 05

de agosto de 20'13, e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a sêguir:

1. D0 OBJETO: A presente Ala tem por objeto o Rêgistro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis automotivos para fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastêcimento de equipamentos e dos veículos e a serviço da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços rêgistrados e as quantidades máximas a serem mntratados por

meio de contratos deÍivados desta Ata de Registro de PÍeços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objeto desta Ata de Registro de Preços, não mnstituindo obrigação do órgão gerenciador, na mntratação da

totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contratâçoes dêconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade orçamenlária e

fnanceira, da necessidade e da liberação do setor competente poÍ paÍte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquêlas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresenlada pela Beneíiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contralante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Regisfo de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de

Registro de Preços e nas mndi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços teÉ validade de í2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
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3.2. Durânte o prazo de vâlidade da Ata de Registro de Preços, o órgáo gerenciador nâo será obngada a Íirmar as

mntÍâtaçoes que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contrataÉo

pretendida, sendo assegurada preÍerência em igualdade de mndiçoes à Benefciária da Ata.

3.3. A BeneficiáÍia da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

mmpras ou a nota de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sançoes previslas no Edital.

4. DOS USUÁRPS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgáos náo participantes

destâ Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regislrados e, na lotalidadê das

adesões, até o dobÍo dos quântitativos Íegistrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços Íegistrados nesta Ata de Registro de Preços

serão fixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados mm base no reajuste de preços ocorrido no mercad0, mediante

mmprovação através de documentos oflciais.

5.2. Quando o preço regiskado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BeneÍlciária da Ata para negociarem a reduÉo dos preços aos valores praticados pelo

mercado, observadas as disposiçóes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneflciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerencrador convocará os demais Íornecedores visando igual opoíunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomaÊse supêrior aos preÇos registrados e a BeneÍiciária da Ata, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o mmpromisso, o órgão geÍenciador poderá liberar a

BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaÉes, o órgâo gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da aquisição mais vantajosa.

6. D0 CANCELAMENT0 D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o conkato no prazo estabelecido pelo

contratante, sêm justifi cativa aceitável;

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventuâl redução daqueles praticados no mercado, ou de Íato

que eleve o custo, cu.jos preços Íoram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto à

BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiÉes legais.
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PREFETTURÂ MUTIICIPAL DE CANAÁ Dos CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL D€ SAÚDE

MUNrcÍPIO DE CANAA DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 11.903.351/0001-29

CONTRATANTE

AUTO POSTO ARAGUAIA LTDA

C.N.P.J. no 22.1 38.565/0001 -72
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6.3. Não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

6.4. Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/'1993 ou no Art. 7" da Lei n"

í0.520, de 2002.

6.5.0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

íormalizado por despacho da autoridade supenor da contratante.

6.6. O cancelamento do Íegistro de preços poderá oconer por fato superveniente, decoÍrente de caso fortuito ou

foç maior, que prejudique o cumprimênlo da Ata, devidamente comprovados e justificados por razâo de interesse

públim ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CoNDIÇÔES GERAIS: As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especificaçôes, os

prazos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARÀ,ÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e dêmais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata-

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presenle Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e foÍma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍêsenlantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARÀ,ÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em 03 de jane;ro de 2022.
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